
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.577.661 - RS (2016/0009347-3)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
EMBARGANTE : CONSTRUTORA SULTEPA SA 
ADVOGADOS : ANDRÉ AZAMBUJA DA ROCHA E OUTRO(S) - 

RS024137 
   GUILHERME ROHÃN ARAÚJO  - RS091585 
EMBARGADO : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA 
ADVOGADOS : ALFREDO MELLO MAGALHÃES E OUTRO(S) - 

RJ099028 
   LÍSIA MORA RÊGO  - RS066773 
INTERES.  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

CONSTRUTORA SULTEPA SA opõe embargos de declaração contra 

decisão que deu provimento ao Recurso Especial de CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A, para determinar a liquidação do julgado por arbitramento.

Sustenta, em síntese, que, "por mais que o provimento do agravo de 

instrumento determine a liquidação dos valores, a liquidação já foi realizada de fato nos 

autos de origem e amplamente discutida em dois agravos de instrumentos 

(5009002-95.2016.4.04.0000 e 5009002-95.2016.4.04.0000), entendimentos mantidos 

por este mesmo juízo. Dessa forma, requer-se a retratação da decisão proferida, para o 

efeito de considerar o objeto do presente recurso como prejudicado em razão de que o 

objeto do recurso – realização da liquidação de valores – já fora, de fato, realizado" (fls. 

1.162/1.163e).

Sem impugnação, consoante certidão à fl. 1.169e.

Os embargos foram opostos tempestivamente.

É o relatório. Passo a decidir.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Sustenta o Embargante que há omissão a serem suprida, nos termos do art. 

1.022, II, do Código de Processo Civil.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 
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Superior Tribunal de Justiça

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar 

contradição; ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o 

juiz de ofício ou a requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a 

decisão deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 

em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que 

incorra em qualquer uma das condutas descritas no art. 489, § 1º, no sentido de não se 

considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar 

qualquer outra decisão; iv)  não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo 

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou 

enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar 

que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir 

enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar 

a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil 

de 2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que 

possuam aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. Nesse 

sentido, confira-se a doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Nery:

Não enfrentamento, pela decisão, de todos os argumentos possíveis de 
infirmar a conclusão do julgador. Para que se possa ser considerada 
fundamentada a decisão, o juiz deverá examinar todos os argumentos 
trazidos pelas partes que sejam capazes, por si sós e em tese, de infirmar 
a conclusão que embasou a decisão. Havendo omissão do juiz, que 
deixou de analisar fundamento constante da alegação da parte, terá 
havido omissão suscetível de correção pela via dos embargos de 
declaração. Não é mais possível, de lege lata, rejeitarem-se, por exemplo, 
embargos de declaração, ao argumento de que o juiz não está obrigado a 
pronunciar-se sobre todos os pontos da causa. Pela regra estatuída no 
texto normativo ora comentado, o juiz deverá pronunciar-se sobre todos 
os pontos levantados pelas partes, que sejam capazes de alterar a 
conclusão adotada na decisão. 
(Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, Revista dos Tribunais, 
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2016, p. 1.249-1.250, destaque no original).

Esposando tal entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO.   
INDEFERIMENTO   DA   INICIAL.   OMISSÃO,  
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. 
AUSÊNCIA.
1.  Os  embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se   a   suprir   omissão,  afastar  obscuridade,  eliminar 
contradição  ou  corrigir  erro material existente no julgado, o que não 
ocorre na hipótese em apreço.
2.  O  julgador  não  está  obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas   pelas   partes,   quando  já  tenha  encontrado  motivo 
suficiente  para  proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.489  do 
CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar  
as  questões  capazes  de infirmar a conclusão adotada na decisão 
recorrida.
3.  No  caso,  entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente  mandamus  e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com   base   em   jurisprudência  desta  Corte  Superior  acerca  da 
possibilidade  de  litispendência  entre Mandado de Segurança e Ação 
Ordinária,  na  ocasião  em  que  as  ações intentadas objetivam, ao final,  
o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas 
distintas.
4.   Percebe-se, pois, que o embargante maneja os  presentes aclaratórios  
em  virtude,  tão  somente, de seu inconformismo com a decisão  ora  
atacada,  não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios  previstos  
no  art.  1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016)

No caso, não se aponta nenhuma das hipóteses previstas no art. 1.022 do 

Código de Processo Civil, razão pela qual se impõe a rejeição dos embargos 

declaratórios.

O argumento da Agravante acerca da ocorrência da liquidação não foi 

alegada em contrarrazões ao recurso especial.

Desse modo, de acordo com o posicionamento desta Corte, o pedido 

trazido apenas nos embargos de declaração configura vedada inovação recursal, como o 
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demonstram os julgados assim ementados:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. CONTRATO VERBAL. VEDAÇÃO. 
DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 
ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DO ENUNCIADO N. 
284 DA SÚMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
INOVAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO 
ACÓRDÃO. INEXISTENTE.
I - Trata-se de embargos de declaração opostos contra acórdão que 
desproveu agravo interno.
II - Os aclaratórios somente são cabíveis para a modificação do julgado 
que se apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para 
sanar possível erro material existente na decisão, o que não aconteceu no 
caso dos autos.
III - Embargos de declaração não se prestam ao reexame de questões já 
analisadas, com o nítido intuito de promover efeitos modificativos ao 
recurso, quando a decisão apreciou as teses relevantes para o deslinde do 
caso e fundamentou sua conclusão.
IV - A alegação da parte embargante relativamente à omissão quanto à 
matéria de ordem pública não foi suscitada em agravo interno, 
configurando indevida inovação recursal em embargos de declaração.
V - Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no REsp 1608922/PR, Rel. Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 
23/04/2018);

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÕES RELEVANTES PARA A 
SOLUÇÃO DA LIDE. AUSÊNCIA DE VALORAÇÃO. OMISSÃO 
CONFIGURADA. INOVAÇÃO RECURSAL. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA.
1. A decisão monocrática concluiu pela necessidade de devolução dos 
autos às instâncias de origem, para que seja suprida a omissão relativa à 
tese de que o tratamento da infertilidade permanente possui disciplina 
legal e constitucional específica, encontrando-se abrangido nas ações 
efetivas de promoção do direito à concepção, de incumbência do Estado.
2. Se os fundamentos acima realmente não foram levados à apreciação 
do Tribunal a quo no momento oportuno (tese da inovação recursal em 
Embargos de Declaração), caberá ao respectivo órgão fracionário emitir 
juízo de valor a esse respeito.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1471169/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 31/10/2014).

Anoto, ainda, que a Embargante não trouxe aos autos a comprovação da 
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preclusão.

Ademais, eventual prejudicialidade da liquidação pode, a toda evidência, 

ser analisada pelo juízo competente, e não nesta esfera especial, tendo em vista as 

limitações constitucionais do recurso especial, como a necessidade do prequestionamento 

e a impossibilidade de este Tribunal examinar fatos e provas.

Ressalto que, de acordo com a jurisprudência desta Corte, o recurso 

integrativo não se presta a corrigir eventual desconformidade entre a decisão embargada e 

a prova dos autos, ato normativo, acórdão proferido pelo tribunal de origem em outro 

processo, o entendimento da parte, outras decisões deste Tribunal, bem como não se 

revela instrumento processual vocacionado para sanar eventual error in judicando.

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO 
CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DECIDIDAS. 
IMPOSSIBILIDADE.
(...)
4. Ademais, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a contradição sanável por meio dos embargos de declaração é 
aquela interna ao julgado embargado - por exemplo, a incompatibilidade 
entre a fundamentação e o dispositivo da própria decisão. No caso em 
exame, o dispositivo do acórdão embargado está em perfeita 
consonância com a fundamentação que lhe antecede, não havendo 
contradição interna a ser sanada.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AREsp 308.455/PB, Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 
10/09/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ART. 535, INCS. I E II, DO CPC. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.
(...)
3. A contradição que autoriza os embargos de declaração é a interna do 
acórdão, e não aquela em que o fundamento do voto colidiria com a 
jurisprudência em caso análogo - error in judicando.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 
20/05/2014).
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Com efeito, depreende-se da leitura do acórdão que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. 

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1431157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJe de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 11041181/SP, Rel. 

Min. Napoleão Nunes, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 

1334203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, 

uma vez que não se ajusta aos estritos limites de atuação dos embargos, os quais se 

destinam, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição, obscuridade ou 

erro material do julgado.

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Publique-se e intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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